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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2024 

(Processo Administrativo n. º 0001986-87.2024.6.22.8000) 

  

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

1. Habilitação jurídica: 

 

1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

1.2. Certidão válida emitida pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) que comprove 

que a seguradora está legalmente autorizada a operar, em plena validade; 

 

1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

 

1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

  

3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

3.1.1. A certidão deve estar válida no momento da abertura do certame e assim deve permanecer. 

Não havendo prazo de validade, deverá ter sido emitida em, no máximo, 60 (sessenta) dias, contados 

da abertura do certame. 

3.1.2. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deve 

apresentar, no mesmo ato, a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação. 

  

mailto:licitacao@tre-ro.jus.br


 

 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, Porto Velho/RO 

CEP: 76.805-901          Telefone: (69) 3211-2000          e-mail: licitacao@tre-ro.jus.br 

2 

4. Habilitação Técnica 

 

4.1. Atestado ou Declaração/Certidão de Capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória, serviço de 

seguro patrimonial com características pertinentes e compatíveis com o objeto do presente 

documento. 

 

4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, podendo ser solicitada a apresentação, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 
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